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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2022 EM

2:fir.Q.A7~0

4fhA 

'mimem 

DISPÕE SOBRE JULGAMENTO DO PARECER DO TCE, 
QUE APROVOU AS CONTAS DE GOVERNO DO 
GESTOR FRANCISCO CÉSAR DE SOUSA, REFERENTE 
EXERCíCIO 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE faz saber que o 
plenário aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art.1° - Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Horizonte, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Sr. FRANCISCO 
CÉSAR DE SOUSA, face ao reconhecimento do parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

Art.2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrárias. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 14 dias do mês de junho de 
2022 
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1° Secretário 

_ 

Antônio Euzébio de Sousa Filho 
Vice-Presidente 

Diego Pin eiro de O iveira da Silva 
2° Secretário 
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